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PRECEDENTES 

 

Repercussão Geral 

 

Embargos de Declaração 

 

STF mantém efeitos de decisão que vedou imposto de 

herança sobre planos de previdência privada (Tema 

1214) 

 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) negou pedido para 

que a decisão que vedou a cobrança do imposto de herança sobre 

valores repassados a beneficiários de planos de previdência 

complementar no caso de falecimento do titular passasse a valer 

apenas após a publicação do acórdão do julgamento. A decisão 

unânime foi tomada na sessão virtual encerrada em 28/2. 

 

Em dezembro do ano passado, ao julgar o Recurso Extraordinário (RE) 1363013, com 

repercussão geral (Tema 1.214), o Plenário declarou a inconstitucionalidade da incidência 

do Imposto sobre Transmissão Causa Mortis e Doação de Quaisquer Bens ou Direitos 

(ITCMD), de competência dos estados e do Distrito Federal, sobre o repasse de valores 

aos beneficiários de plano Vida Gerador de Benefício Livre (VGBL) ou de Plano Gerador 
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de Benefício Livre (PGBL) no caso de morte do titular. Na ocasião, a Corte invalidou 

trechos da Lei 7.174/2015 do Rio de Janeiro que tratavam da incidência do tributo. 

 

Em recurso (embargos de declaração), o estado buscava evitar a restituição de valores 

cobrados com base na tributação. O argumento era de que a devolução, decorrente do 

“ajuizamento maciço de ações judiciais”, poderia inviabilizar o cumprimento das obrigações 

assumidas no plano de recuperação fiscal e comprometer a prestação de serviços 

públicos. 

 

Jurisprudência e legislação federal 

 

Ao votar pela rejeição dos embargos, o relator, ministro Dias Toffoli, lembrou que a 

jurisprudência já existente sobre a matéria se alinhava com a tese fixada pelo STF. Nesse 

sentido, citou entendimento do Superior Tribunal de Justiça (STJ) e de diversos tribunais 

estaduais. 

 

Além disso, Toffoli ressaltou que a legislação federal também está em harmonia com o 

entendimento da Corte, porque o artigo 794 do Código Civil indica expressamente que o 

seguro de vida não é considerado herança para todos os efeitos de direito. Ele citou ainda 

o artigo 79 da Lei 11.196/2005, segundo o qual, no caso de morte do participante dessa 

modalidade de planos, os beneficiários podem optar pelo resgate das cotas ou pelo 

recebimento de benefício de caráter continuado previsto em contrato, “independentemente 

da abertura de inventário ou procedimento semelhante”. 

 

Leia a notícia no site 

 

Íntegra do Acórdão 

 

Existência de Repercussão Geral 

 

STF decidirá sobre validade do reconhecimento de pessoas sem 

observância das regras do CPP (Tema 1380)   

 

Direito Penal  

 

Tema 1380 – STF 

Situação do Tema: Reconhecida a existência de repercussão geral 

 

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/stf-mantem-efeitos-de-decisao-que-vedou-imposto-de-heranca-sobre-planos-de-previdencia-privada/
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=783338674


   

 

Questão submetida a julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos 

artigos 5º; XLVI, LVI e LVII; da Constituição Federal, se o reconhecimento de pessoa 

investigada ou processada pela prática de ilícito criminal sem a observância do 

procedimento do art. 226 do Código de Processo Penal viola as garantias constitucionais 

do devido processo legal, da ampla defesa e da vedação às provas ilícitas. 

 

Leading Case: ARE 1467470 

Data de reconhecimento da existência de repercussão geral: 01/03/2025 

 

Leia as informações no site 

 

Repercussão Geral - Trânsito em Julgado 

 

Direito Previdenciário  

 

Tema 599 - STF 

Tese Firmada: O auxílio suplementar, concedido à luz do art. 9º da Lei nº 6.367/76, é 

cumulável com a aposentadoria por invalidez somente se as condições para a concessão 

dessa tiverem sido implementadas na vigência da Lei nº 8.213/91 e antes de 11/11/97, 

quando entrou em vigor a MP nº 1.596-14/97 (convertida na Lei nº 9.528/97). 

Data do trânsito em julgado: 01/03/2025 

 

Leia as informações no site 

 

 

Fonte: STF 

 

Recurso Repetitivo 

 

Tese 

 

Seguradora não pode assumir prerrogativas processuais do consumidor 

em ação regressiva (Tema 1282)* 

 

A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça (STJ), sob o rito dos recursos repetitivos 

(Tema 1.282), fixou a tese segundo a qual "o pagamento de indenização por sinistro não 

gera para a seguradora a sub-rogação de prerrogativas processuais dos consumidores, 

em especial quanto à competência na ação regressiva". 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6782988
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/tema.asp?num=1380
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/tema.asp?num=599


   

 

 

Com a definição da tese, podem voltar a tramitar os recursos especiais e agravos em 

recurso especial que estavam suspensos à espera da fixação do precedente qualificado. O 

entendimento deverá ser observado pelos tribunais de todo o país na análise de casos 

semelhantes. 

 

A ministra Nancy Andrighi, relatora do recurso repetitivo, enfatizou que a seguradora não 

pode se sub-rogar nas prerrogativas processuais, uma vez que tais benefícios são 

exclusivos da condição personalíssima do consumidor. "Muito embora a sub-rogação seja 

a regra nos contratos de seguro, existem limitações acerca de direitos, ações, privilégios e 

garantias em que se sub-roga o novo credor", afirmou. 

 

Sub-rogação se restringe à transferência de direitos de natureza material 

 

A relatora destacou que, ao longo dos anos, a jurisprudência do STJ se consolidou no 

sentido de que a sub-rogação se restringe à transferência de direitos de natureza material, 

não alcançando prerrogativas processuais vinculadas a condições personalíssimas do 

credor. 

 

Nancy Andrighi apontou que, como consequência desse entendimento, o novo credor 

pode exercer os direitos materiais que caberiam ao credor original, tais como garantias 

reais, garantias fidejussórias ou pessoais, juros e poderes formativos inerentes ao crédito. 

 

No entanto, a relatora ponderou que não é possível a sub-rogação da seguradora em 

normas de natureza exclusivamente processual que decorrem de um benefício conferido 

pela legislação especial ao indivíduo considerado vulnerável nas relações jurídicas, 

conforme previsto nos artigos 6º, inciso VIII, e 101, inciso I, do Código de Defesa do 

Consumidor (CDC). 

 

Seguradora não está em posição de vulnerabilidade na relação de consumo 

 

A ministra enfatizou que o artigo 101, inciso I, do CDC, que assegura ao consumidor o 

direito de escolher o foro de seu domicílio, não pode ser estendido à seguradora, pois esta 

não ocupa posição de vulnerabilidade na relação de consumo. A relatora destacou que 

essa regra processual tem o propósito de equilibrar as relações de consumo, garantindo 

ao consumidor um acesso mais fácil à Justiça. 

 



   

 

"Busca-se, mediante tal benefício legislativo, privilegiar o acesso à Justiça do indivíduo que 

se encontra em situação de desequilíbrio. Trata-se, portanto, de norma processual que 

decorre de condição pessoal (consumidor) e que deve ser examinada em cada relação 

jurídica, não podendo ser objeto de sub-rogação, nos termos do artigo 379 do Código 

Civil", disse. 

 

Além disso, Nancy Andrighi afastou a possibilidade de inversão do ônus da prova em favor 

da seguradora, destacando que esse benefício, previsto no artigo 6º, inciso VIII, do CDC, é 

exclusivo do consumidor e não pode ser objeto de sub-rogação, pois decorre diretamente 

de sua condição na relação de consumo. A ministra destacou que eventual inversão do 

ônus da prova poderá ocorrer com fundamento nas normas gerais do Código de Processo 

Civil (CPC) e na aplicação da teoria da distribuição dinâmica do ônus da prova, quando 

cabível. 

 

"Assim, conclui-se que a sub-rogação transfere ao novo credor direitos, ações, privilégios e 

garantias do primitivo, em relação à obrigação de direito material, contra o devedor 

principal e os fiadores, não sendo admissível a sub-rogação nos direitos processuais 

decorrentes de condição personalíssima de consumidor, como o é a faculdade de 

promover a ação no foro de seu domicílio (artigo 101, inciso I, do CDC) e a possibilidade 

de inversão do ônus da prova com fundamento no artigo 6º, inciso VIII do CDC", concluiu. 

 

Leia a notícia no site 

 

*O Tema 1282 foi divulgado no Boletim SEDIF 15, publicado no Portal do Conhecimento 

do TJRJ em 26/02/2025 

 

Remuneração de trabalhadoras gestantes afastadas na pandemia não 

configura salário-maternidade (Tema 1290)* 

 

Sob o rito dos recursos repetitivos (Tema 1.290), a Primeira Seção do Superior Tribunal de 

Justiça (STJ) fixou tese segundo a qual "os valores pagos às empregadas gestantes 

afastadas, inclusive às que não puderam trabalhar remotamente, durante a emergência de 

saúde pública da pandemia de Covid-19 possuem natureza jurídica de remuneração 

regular, a cargo do empregador, não se configurando como salário-maternidade para fins 

de compensação". 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2025/07032025-Seguradora-nao-pode-assumir-prerrogativas-processuais-do-consumidor-em-acao-regressiva.aspx
https://portaltj.tjrj.jus.br/documents/d/portal-conhecimento/boletimsedif15


   

 

No mesmo julgamento, o colegiado definiu que quem tem legitimidade passiva para 

responder às ações movidas pelos empregadores para recuperar os valores pagos às 

empregadas é a Fazenda Nacional, e não o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

 

Pretensão é reduzir o montante das contribuições incidentes sobre a folha 

 

O relator do tema, ministro Gurgel de Faria, explicou que a Lei 14.151/2021 foi editada no 

contexto da pandemia com a finalidade de resguardar a saúde das trabalhadoras grávidas, 

em razão da sua especial situação de vulnerabilidade, e permitiu o afastamento das 

atividades presenciais para evitar o contágio, mantida a remuneração. 

 

De acordo com o ministro, muitos empregadores ingressaram com ações judiciais para 

que os valores pagos fossem considerados salário-maternidade, a fim de obter a 

compensação com contribuições incidentes sobre a folha de salários, prevista no artigo 72, 

parágrafo 1º, da Lei 8.213/1991. A alegação – destacou – é que não estaria evidente na lei 

a responsabilidade quanto ao pagamento da remuneração, principalmente quando as 

funções da empregada não pudessem ser executadas em trabalho remoto. 

 

Na avaliação do ministro, uma vez que a pretensão é reconhecer como salário-

maternidade os valores pagos às empregadas gestantes para reduzir o montante das 

contribuições incidentes sobre a folha, somente a Fazenda Nacional é parte legítima para 

figurar no polo passivo, e não o INSS. 

 

Lei não suspendeu nem interrompeu o contrato de trabalho 

 

Segundo o relator, a Lei 14.151/2021 estabeleceu uma modificação extraordinária no 

modo de execução do contrato de trabalho, e não sua suspensão ou interrupção. 

 

O ministro ressaltou que a possibilidade de a gravidez ser considerada de risco quando a 

natureza do trabalho fosse incompatível com a sua realização a distância – o que poderia 

justificar o pagamento de salário-maternidade – foi objeto de veto presidencial. 

 

Para Gurgel de Faria, a lei não foi omissa, pois atribuiu ao empregador o encargo de 

manter o pagamento dos salários durante a pandemia, assegurando que a trabalhadora 

gestante deveria permanecer afastada do trabalho presencial, sem prejuízo da 

remuneração. 

 



   

 

"A possibilidade de pagamento de salário-maternidade quando a atividade exercida não 

admitir sua prestação a distância não foi contemplada na lei, sofrendo veto presidencial, 

por contrariar o interesse público e ensejar indevida dilação do prazo de fruição do 

benefício previdenciário, além de não prever fonte de custeio, comprometendo a disciplina 

fiscal", disse. 

 

Conforme expresso no texto da lei – apontou o relator –, a empregada gestante deveria 

ser afastada meramente das atividades presenciais, e não do trabalho. O ministro 

destacou que esse caso é de remuneração regular, devida em razão da existência do 

vínculo empregatício, ainda que porventura a empregada gestante tenha ficado somente à 

disposição do empregador. 

 

Leia a notícia no site 

 

*O Tema 1290 foi divulgado no Boletim SEDIF 08, publicado no Portal do Conhecimento 

do TJRJ em 10/02/2025 

 

Fonte: STJ 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

INCONSTITUCIONALIDADE 

 

Supremo anula regras estaduais que afastam eleições em vacância 

definitiva dos cargos de governador e vice 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) invalidou regras do Rio Grande do Norte e do Rio 

Grande do Sul que estabeleciam que, em caso de vacância dos cargos de governador e 

de vice no último ano do mandato, a chefia do Executivo deveria ser exercida no período 

restante, sucessivamente, pelos presidentes da Assembleia Legislativa e do Tribunal de 

Justiça. 

 

A decisão foi tomada na sessão plenária virtual concluída em 21/2, no julgamento das 

Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs) 7085 e 7138, propostas pela Procuradoria-

Geral da República (PGR) contra dispositivos das Constituições do Rio Grande do Norte e 

Rio Grande do Sul, respectivamente. 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2025/28022025-Remuneracao-de-trabalhadoras-gestantes-afastadas-na-pandemia-nao-configura-salario-maternidade.aspx
https://portaltj.tjrj.jus.br/documents/d/portal-conhecimento/boletimsedif08


   

 

No voto que foi seguido por unanimidade, o ministro Cristiano Zanin (relator) explicou que 

o Supremo tem jurisprudência consolidada de que é imprescindível a realização de novas 

eleições, diretas ou indiretas, no caso de vacância definitiva do cargo de chefe do 

Executivo local por causas não eleitorais. Segundo esse entendimento, deve ser 

respeitado o princípio democrático e republicano por meio de eleições. O relator lembrou, 

ainda, que as regras das Constituições dos dois estados são semelhantes às de outros 

entes federativos já declaradas inconstitucionais pelo Supremo. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF invalida lei da Paraíba que obrigava autorização imediata de testes de 

covid-19 por planos de saúde 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) declarou, por unanimidade, a inconstitucionalidade da 

lei do Estado da Paraíba que obrigava as operadoras de planos de saúde a autorizar de 

forma imediata exames de RT-PCR para detecção da covid-19. A Corte entendeu que a 

competência para legislar sobre a matéria é privativa da União. 

 

A decisão foi tomada na sessão plenária virtual encerrada em 21/2, no julgamento da Ação 

Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 6969, proposta pela União Nacional das Instituições 

de Autogestão em Saúde (Unidas). A Lei paraibana 12.024/2021 determinava a 

autorização imediata dos exames solicitados no âmbito do estado e estabelecia a 

competência para fiscalização e aplicação de multas à Autarquia de Proteção e Defesa do 

Consumidor do Estado da Paraíba (Procon/PB) 

 

Competência privativa da União 

 

Para o relator, ministro Cristiano Zanin, a lei estadual violou a competência privativa da 

União para legislar sobre direito civil e política de seguros. Ele explicou que a competência 

suplementar dos estados para tratar sobre saúde e consumidor não permite a ingerência 

em contratos privados de saúde firmados entre as operadoras de planos de saúde e os 

usuários. Nesses casos, as regras são estipuladas por lei federal e pela Agência Nacional 

de Saúde Suplementar (ANS). 

 

Zanin ressaltou que, em relação ao teste RT-PCR para covid-19, uma resolução da ANS já 

determina a realização imediata em casos suspeitos e estabelece critérios e regras 

uniformes em todo o país. 

 

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/supremo-anula-regras-estaduais-que-afastam-eleicoes-em-vacancia-definitiva-dos-cargos-de-governador-e-vice/


   

 

O relator também observou que, embora a pandemia da covid-19 tenha demandado a 

atuação conjunta dos entes federativos, qualquer medida legislativa adotada deveria 

respeitar a distribuição de competências prevista na Constituição. 

 

Leia a notícia no site 

 

AÇÕES INTENTADAS  

 

Associação questiona normas da Anvisa sobre propaganda de alimentos 

nocivos e remédios 

 

Entidade que representa emissoras de rádio e TV diz que agência extrapolou seus limites 

ao impor regras sem previsão legal 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

 

ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL 

(ADPF) 

 

STF invalida portarias que cassaram anistias a cabos da Aeronáutica 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) invalidou 36 portarias que haviam anulado a anistia 

política concedida a cabos da Força Aérea Brasileira afastados no início do regime militar. 

A questão foi objeto da Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 

777, julgada na sessão plenária virtual encerrada em 28/2. 

 

Atos expedidos pela Comissão de Anistia entre 2002 e 2005 declararam a anistia política 

dos cabos afastados por meio da Portaria 1.104/1964 do Ministério da Aeronáutica. Em 

2020, o Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos (atual Ministério dos 

Direitos Humanos e da Cidadania) anulou 313 atos, alegando que não teria havido 

comprovação de perseguição exclusivamente política. 

 

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/stf-invalida-lei-da-paraiba-que-obrigava-autorizacao-imediata-de-testes-de-covid-19-por-planos-de-saude/
https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/abert-questiona-normas-da-anvisa-sobre-propaganda-de-alimentos-nocivos-e-remedios/
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6075057
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6075057


   

 

Na ação, o Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) argumentou que 

a revogação de anistias políticas concedidas há quase duas décadas, de maneira 

desmotivada, viola o direito ao devido processo legal, ao contraditório e à ampla defesa e 

à segurança jurídica, pois os interessados não teriam sido previamente notificados. A ação 

questionou os 313 atos, mas, como a maioria das portarias já havia sido anulada por 

decisões judiciais ou administrativas, a decisão se aplica apenas a 36. 

 

Segurança jurídica 

 

Em seu voto, a ministra Cármen Lúcia (relatora) afirmou que a expedição de mais de 300 

portarias pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos, de forma 

generalizada e sem a devida individualização da situação específica de cada anistiado, 

contraria a segurança jurídica, o contraditório e a ampla defesa. 

 

Segundo ela, todas as portarias têm a mesma redação, com motivação genérica de 

“ausência de comprovação da existência de perseguição exclusivamente política no ato 

concessivo”. A falta de referências às especificidades de cada caso concreto contraria a 

tese de repercussão geral fixada no Recurso Extraordinário (RE) 817338 de que é possível 

revisar a anistia de cabos da Aeronáutica, desde que comprovada a ausência de 

motivação política e assegurado ao anistiado, em procedimento administrativo, o devido 

processo legal. 

 

Sem razoabilidade 

 

Sob outro aspecto, a relatora destacou que a anulação de atos pela administração pública 

não pode deixar de considerar a legítima expectativa de sua validade e regularidade e a 

segurança das relações juridicamente consolidadas pelo tempo, especialmente em se 

tratando da cassação de benefício de natureza alimentícia e durante a pandemia da covid-

19. Para a ministra, a anulação, mais de 17 anos após a concessão da anistia, extrapola o 

parâmetro constitucional da razoabilidade que deve pautar a atuação do administrador 

público. 

 

Ausência de comprovação 

 

Ficou vencida a divergência aberta pelo ministro Dias Toffoli, que considerava a ação 

incabível porque, a seu ver, haveria a necessidade de analisar cada caso. Em relação ao 

mérito, ele julgava improcedente o pedido, pois a OAB não teria comprovado que os 

anistiados não participaram dos processos administrativos que resultaram na anulação do 



   

 

benefício. Acompanharam esse entendimento os ministros Nunes Marques e André 

Mendonça. O ministro Gilmar Mendes seguiu Toffoli, mas restringiu seu voto à 

inadmissibilidade da ADPF. 

 

Leia a notícia no site 

 

Contas estaduais podem ser julgadas sem parecer prévio em caso de 

atraso excessivo, decide STF 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu que as assembleias legislativas podem aprovar 

contas de governos estaduais sem parecer do tribunal de contas, caso esse ultrapasse de 

forma significativa e sem motivo o prazo constitucional de 60 dias a partir da entrega das 

contas anuais. A decisão foi tomada no julgamento da Arguição de Preceito Fundamental 

(ADPF) 366, na sessão virtual encerrada em 21/2. 

 

No voto condutor do julgamento, o ministro Gilmar Mendes (relator) destacou que os 

tribunais de contas estaduais se submetem às mesmas regras do Tribunal de Contas da 

União (TCU). Assim, têm prazo de 60 dias, a contar do recebimento das contas do chefe 

do Executivo, para elaborar um parecer prévio a fim de auxiliar a análise da Assembleia 

Legislativa, a quem cabe aprovar ou rejeitar as contas. 

 

O relator salientou que a decisão não dispensa o parecer prévio pela corte de contas, mas 

preserva a competência do Poder Legislativo estadual de exercer o controle direto sobre 

os atos do chefe do Poder Executivo. Ele explicou que, uma vez ultrapassado o prazo de 

60 dias de forma deliberada, despropositada e desproporcional, não é possível admitir que 

a assembleia legislativa deixe de exercer suas atribuições. A seu ver, isso significaria 

submetê-la ao tribunal de contas que, no julgamento das contas anuais do Executivo, tem 

função meramente auxiliar ao Legislativo. 

 

Contas do governo de Alagoas 

 

A ação foi apresentada pela Associação dos Membros dos Tribunais de Contas do Brasil 

(Atricon) contra atos da Assembleia Legislativa de Alagoas na aprovação das contas do 

governo estadual de 2010 a 2012, sem a manifestação prévia do Tribunal de Contas 

estadual. As contas de 2010 foram aprovadas por decreto legislativo editado em 2012, e 

as de 2011 e 2012 por um decreto de 2014. 

 

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/stf-invalida-portarias-que-cassaram-anistias-a-cabos-da-aeronautica/


   

 

Ao julgar improcedente o pedido da associação, Mendes destacou que, depois de mais de 

12 meses da entrega da prestação de contas anuais pelo governador, o Tribunal de 

Contas ainda não havia elaborado os pareceres prévios. Em seu entendimento, isso 

demonstra, “sem qualquer dúvida razoável, o descumprimento desproporcional e 

deliberado do prazo constitucionalmente estipulado”. 

 

Leia a notícia no site 

 

AÇÕES INTENTADAS  

 

Partido questiona mudanças no plano de carreira da educação municipal 

de São Paulo 

 

PSOL alega que novas regras vão contra a valorização dos profissionais da educação e da 

gestão democrática do ensino público 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

LEGISLAÇÃO 

 

Lei Estadual nº 10.676 de 27 de fevereiro de 2025 - Altera a Lei n.º 3.613, de 18 

de julho de 2001, que “dispõe sobre os direitos dos usuários dos serviços e das ações de 

saúde no Estado do Rio de Janeiro e dá outras providências”, para estabelecer 

procedimentos para a disponibilização do prontuário ao paciente. 

 

Fonte: DOERJ 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

JULGADOS 

 

Décima Quarta Câmara de Direito Privado  

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/contas-estaduais-podem-ser-julgadas-sem-parecer-previo-em-caso-de-atraso-excessivo-decide-stf/
https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/partido-questiona-mudancas-no-plano-de-carreira-da-educacao-municipal-de-sao-paulo/
https://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?k=8DAC451F-D87D5-41EA-89BB-D14DCEFD4DBD1
http://alerjln1.alerj.rj.gov.br/contlei.nsf/c8aa0900025feef6032564ec0060dfff/1ad0f379285f3c0503256a9a0050a557?OpenDocument


   

 

0815209-41.2023.8.19.0203  

Relator: Des Renato Lima Charnaux Serta 

j. 20/02/2025 p. 24/02/2025  

 

Direito do Consumidor. Ação de obrigação de fazer. Utilização da imagem do autor no 

aplicativo "Whatsapp" para prática de golpes. 

 

Sentença de procedência que condenou a empresa ré, "Facebook", a bloquear o acesso 

ao aplicativo "Whatsapp" das 2 linhas telefônicas envolvidas na fraude, em 48 horas, sob 

pena de multa diária de R$500,00. Recurso da requerida. 

 

Preliminar de ilegitimidade passiva afastada. "Facebook" comprou o aplicativo de 

mensagens "Whatsapp" e passaram a integrar o mesmo grupo econômico, compartilhando 

dados de seus clientes entre si. 

 

Aplicativo de mensagens que oferta produtos e serviços em território brasileiro, possuindo 

milhões de clientes e auferindo lucro com suas operações, mas não detém representação 

neste país, ensejando a legitimidade da empresa ré representá-lo na presente demanda. 

 

Reclamante que demonstrou a utilização da sua imagem por terceiro no âmbito do 

aplicativo "Whatsapp". Art. 373, inciso I, do CPC. 

 

Responsabilidade da plataforma por eventuais danos causados em decorrência da prática 

da sua atividade. Necessidade de bloqueio da linha utilizada. 

 

"Astreintes" mantidas. Ausência de justificativa para o descumprimento da obrigação 

imposta. 

 

Questão não resolvida em âmbito administrativo que ensejou a distribuição da presente 

demanda. Ônus da sucumbência corretamente fixados. 

 

Recurso desprovido. 

 

Íntegra do acórdão 

 

Segunda Câmara de Direito Público  

0024496-27.2019.8.19.0001  

Relator: Des. Pedro Saraiva de Andrade Lemos 

https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0815209-41.2023.8.19.0203
https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0815209-41.2023.8.19.0203
https://www3.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=0004EE443C87219851913BE789240EF4CCA9C518375E6135&USER=
https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0024496-27.2019.8.19.0001


   

 

j. 17/02/2025 p.25/02/2025  

 

Apelação Cível. Ação Civil Pública. Falha na prestação do serviço de abastecimento de 

água.  

 

Sentença de parcial procedência. Recurso da parte ré. Parcial provimento. Legitimidade 

passiva da CEDAE. Falha na prestação do serviço de abastecimento de água na Estrada 

Roberto Burle Marx, no bairro de Barra de Guaratiba. Não aplicação da suspensão 

determinada no IRDR n.° 0024943-76.2023.8.19.0000. Fatos ocorridos antes da 

desestatização da empresa ré, em 2021. Inexistência de pedido de inclusão da nova 

concessionária de serviço público no polo passivo durante a fase de conhecimento. 

Ausência de condenação em obrigação de fazer a ensejar a inclusão da nova prestadora. 

Parte ré que ainda integra a cadeia consumo, eis que assumidamente ainda é responsável 

pela captação e tratamento da água que é fornecida à região afetada. Falha na prestação 

do serviço público essencial comprovada nos autos através de diversas reclamações de 

desabastecimento no período do verão, efetuadas ao longo de anos, bem como pela 

notória veiculação a respeito do tema na mídia. Ofensa ao disposto no art. 6°, X e art. 22 

do CDC.  Noutra toada, não há que se falar em dano material coletivo, haja vista não 

comprovação de ofensa a direito difuso ou coletivo, mas tão apenas a direitos individuais 

homogêneos, na forma do entendimento emanado pelo Eg. STJ. Extirpação do dano 

material coletivo, mantendo-se a condenação ao pagamento de danos morais na esfera 

individual dos consumidores afetados, a ser comprovada em sede de liquidação de 

sentença. Sentença parcialmente reformada.  

 

Parcial provimento do recurso, na forma do art. 932, V do CPC. 

 

Íntegra da decisão 

 

Primeira Câmara Criminal 

0011572-47.2020.8.19.0001 

Relator: Des. Pedro Freire Raguenet 

j. 25/02/2025 p. 27/02/2025  

 

Apelação. Imputação da conduta tipificada no art. 180, do CP.  

 

Sentença que julgou procedente a pretensão acusatória. Penas de 01 (um) ano de 

reclusão e 10 (dez) dias-multa, em regime inicialmente aberto. Substituição por penas 

restritivas de direitos. Irresignação da Defesa. 

https://www3.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=000441C81786AFA9CD7C561F057EA5620F13C51835131017&USER=
https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0011572-47.2020.8.19.0001


   

 

 

Preliminar. Ilicitude dos meios de obtenção de provas. Quebra do sigilo de dados. Consulta 

do número IMEI que não viola direito à intimidade. Outrossim, consta a informação de que 

o aparelho celular objeto de crime foi voluntariamente apresentado. Rejeição. 

 

Mérito. Acervo probatório que se mostra válido e suficiente para sustentar o decreto 

condenatório. Comprovação acerca da origem lícita do bem ou de sua conduta culposa 

que constitui ônus da defesa. Precedente. Não atendimento por parte do acusado. 

 

Dosimetria. Crítica. 1ª Fase. Pena-base fixada no mínimo legal. 2ª Fase. Conversão da 

pena-base em intermediária. 3ª Fase. Conversão da pena intermediária em definitiva. 

 

Reprimenda penal definitiva estabelecida em 01 (um) ano de reclusão e 10 (dez) dias-

multa, em regime inicialmente aberto, tal como fixado em sentença. 

 

Substituição por penas restritivas de direitos. Presença dos requisitos capitulados no art. 

44, do CP. 

 

Prequestionamento. Ausência de contrariedade ou negativa de vigência de qualquer 

dispositivo constitucional ou infraconstitucional. Desprovimento do apelo. 

 

Íntegra do acórdão 

 

Fonte: e-Juris 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

NOTÍCIAS TJRJ 

 

Sertanejo Eduardo Costa acata decisão da justiça e vai fazer trabalho 

comunitário 

 

Fonte: TJRJ 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

NOTÍCIAS STF 

https://www3.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=00043304FF052A8C7C9C6878D87E043B1AF4C5183A571B57&USER=
https://portaltj.tjrj.jus.br/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/403597325
https://portaltj.tjrj.jus.br/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/403597325


   

 

 

STF rejeita pedido de municípios para prorrogar prazo de adesão a 

acordo sobre Mariana (MG) 

 

O presidente do Supremo Tribunal Federal (STF), ministro Luís Roberto Barroso, negou o 

pedido da Associação Mineira de Municípios para prorrogar por 180 dias o prazo de 

adesão dos municípios ao acordo homologado na Corte para reparação dos danos 

causados pelo rompimento da barragem de Fundão, em Mariana (MG). Segundo Barroso, 

a alteração dos termos do acordo, já apreciado pelo Plenário, exigiria consenso entre as 

partes. A decisão foi tomada na Petição (Pet) 13157. 

 

Pelo acordo, homologado pelo STF em novembro do ano passado, serão destinados R$ 

170 bilhões para ações de reparação e compensação em relação a todas as categorias de 

danos causados pelo desastre. Do montante total, R$ 100 bilhões serão repassados aos 

entes públicos (União, estados de Minas Gerais e Espírito Santo e municípios que 

aderissem), R$ 32 bilhões serão direcionados para a recuperação de áreas degradadas, 

remoção de sedimentos, reassentamento de comunidades e pagamento de indenizações 

às pessoas atingidas e R$ 38 milhões já foram gastos antes do acordo em ações de 

reparação dos danos. 

 

No pedido de prorrogação, a AMM argumenta, entre outros pontos, que a complexidade do 

acordo requer um período adequado para que as prefeituras possam examiná-lo de forma 

minuciosa em conjunto com suas procuradorias, departamentos financeiros e demais 

órgãos competentes, sobretudo em razão dos novos prefeitos que assumiram seus 

mandatos em janeiro. 

 

Segundo o presidente do STF, a pretensão de suspensão ou prorrogação do prazo para 

adesão já foi rejeitada pelo Plenário, que entendeu que o objeto do acordo transcende 

interesses político-eleitorais e que o interesse público municipal independe da 

transitoriedade dos governos. Barroso lembrou, ainda, que o acordo preserva o direito de 

ação dos municípios e só produzirá efeitos sobre ações judiciais se os titulares dos direitos 

aderirem voluntariamente às cláusulas. 

 

Ouro Preto 

 

Pedido semelhante formulado pelo Município de Ouro Preto também foi rejeitado, com 

fundamentação semelhante. O município pretendia obter uma tutela provisória 



   

 

antecedente (TPA 67) para suspender o prazo de adesão e para liberar quantias 

depositadas em seu favor em ação judicial. 

 

Além da impossibilidade de alterar as cláusulas homologadas, o ministro apontou ainda 

que o pedido de tutela antecedente é uma medida preparatória para o futuro ajuizamento 

de uma ação principal e, portanto, deve ser dirigido ao juízo competente para julgá-la. 

Porém, a competência originária do STF não abrange demandas iniciadas por municípios. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF atende a pedido da PGR e arquiva inquérito contra governador 

Ibaneis Rocha pelo 8 de janeiro 

 

O ministro Alexandre de Moraes, do Supremo Tribunal Federal (STF) seguiu parecer da 

Procuradoria-Geral da República (PGR) e arquivou o Inquérito (Inq) 4923 em relação ao 

governador do Distrito Federal, Ibaneis Rocha. O processo apurava a responsabilidade de 

autoridades pelos atos antidemocráticos ocorridos em 8/1. 

 

Segundo a PGR, as investigações conduzidas pela Polícia Federal (PF) incluíram o 

afastamento dos sigilos telefônico e telemático e a apreensão de equipamentos 

eletrônicos. Após análise, não foram constatados atos de Ibaneis Rocha para “mudar 

planejamento, desfazer ordens de autoridades das forças de segurança, omitir 

informações a autoridades superiores do governo federal ou mesmo impedir a repressão 

do avanço dos manifestantes durante os atos de vandalismo e invasão”. A PF também não 

encontrou indícios de que dados tenham sido apagados dos aparelhos celulares do 

governador. 

 

Diante do esgotamento das diligências viáveis, a PGR concluiu que os fatos relatados não 

justificam o prosseguimento da persecução penal contra Ibaneis. 

 

Quanto aos demais investigados no inquérito (Anderson Torres, então secretário de 

Segurança do DF), Fernando de Sousa Oliveira (número dois da pasta) e Fábio Augusto 

Vieira (ex-comandante da Polícia Militar do DF), a PGR já apresentou denúncia. 

 

Ao deferir o arquivamento em relação a Ibaneis, o ministro Alexandre assinalou que, no 

sistema acusatório brasileiro, a titularidade da ação penal pública pertence ao Ministério 

Público, a quem cabe decidir pela apresentação de denúncia ou solicitação de 

arquivamento de inquérito. 

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/stf-rejeita-pedido-de-municipios-para-prorrogar-prazo-de-adesao-a-acordo-sobre-mariana-mg/


   

 

 

Leia a notícia no site 

 

AÇÕES INTENTADAS  

 

Associação pede que STF confirme regra que permite gravação de 

audiências e julgamentos 

 

Segundo a Associação Nacional da Advocacia Criminal, juízes não estariam respeitando a 

regra do Código de Processo Civil que autoriza gravações 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

NOTÍCIAS STJ 

 

Leis Anticorrupção e LIA podem ser aplicadas juntas, desde que não 

fundamentem sanções idênticas 

 

Para a Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), é possível a utilização 

conjunta da Lei Anticorrupção (Lei 12.846/2013) e da Lei de Improbidade Administrativa – 

LIA (Lei 8.429/1992) como fundamentos de uma ação civil pública, contanto que elas não 

sejam empregadas para aplicar punições de mesma natureza e pelos mesmos fatos. 

 

Com esse entendimento, o colegiado rejeitou o recurso especial da Federação das 

Empresas de Transporte de Passageiros do Estado do Rio de Janeiro (Fetranspor) em 

processo que apura – ainda na fase inicial – se a entidade pagou propina ao ex-

governador Luiz Fernando Pezão. 

 

O Ministério Público do Rio de Janeiro ajuizou ação civil pública por improbidade, 

cumulada com pedido de responsabilização baseado nas disposições da Lei 

Anticorrupção, e requereu a decretação da indisponibilidade de bens da Fetranspor no 

montante de R$ 34 milhões. 

 

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/stf-atende-a-pedido-da-pgr-e-arquiva-inquerito-sobre-governador-ibaneis-rocha-pelo-8-de-janeiro/
https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/associacao-pede-que-stf-confirme-regra-que-permite-gravacao-de-audiencias-e-julgamentos/


   

 

Sustentando que a Lei Anticorrupção foi editada com o objetivo de preencher lacunas 

existentes na LIA, o que inviabilizaria a aplicação conjunta e a punição por ambas, a 

Fetranspor recorreu ao Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro. A corte, entretanto, 

entendeu que os dois mecanismos de combate à corrupção são complementares e podem 

ser utilizados simultaneamente. 

 

Ao STJ, a entidade sindical alegou que a aplicação conjunta dos normativos violaria o 

princípio do non bis in idem, previsto no Pacto de San José da Costa Rica (Convenção 

Americana de Direitos Humanos), pois resultaria em dupla persecução e punição pelos 

mesmos fatos. 

 

Utilização conjunta das leis está de acordo com a convenção 

 

O ministro Gurgel de Faria, relator do recurso da Fetranspor, afirmou que os direitos 

previstos no Pacto de San José da Costa Rica, embora integrem o ordenamento jurídico 

brasileiro com status supralegal, não se aplicam às pessoas jurídicas. 

 

Mesmo que não fosse assim, acrescentou, os argumentos da recorrente não se 

sustentariam, pois a convenção de direitos humanos proíbe a repetição de processos ou 

de punições de mesma natureza pelos mesmos fatos, mas não impede o uso conjunto de 

diferentes legislações, com propósitos e sanções distintas, para fundamentar uma ação 

judicial. 

 

Dessa forma, segundo o ministro, uma mesma conduta pode ser analisada sob a ótica da 

improbidade administrativa e da responsabilidade da pessoa jurídica por atos lesivos à 

administração pública, desde que as leis que tratam dessas matérias não sejam 

empregadas para impor sanções idênticas com base no mesmo fundamento e pelas 

mesmas condutas. 

 

"Caso, ao final da demanda, sejam aplicadas as penalidades previstas na Lei 

Anticorrupção, aí, sim, é que deverá ficar prejudicada a imposição de sanções idênticas 

estabelecidas na Lei de Improbidade relativas ao mesmo ilícito", destacou Gurgel de Faria. 

 

Possível sobreposição de penalidades deve ser verificada na sentença 

 

O relator disse ainda que a questão da possível sobreposição de penalidades deve ser 

avaliada no momento da sentença, na qual serão analisados o mérito da demanda e a 

natureza de eventuais infrações, e não na fase preliminar da ação. 



   

 

 

Por fim, o ministro ressaltou que o artigo 3º, parágrafo 2º, da Lei 8.429/1992 deixa claro 

que as sanções da LIA não se aplicam à pessoa jurídica caso o ato de improbidade 

também seja punido como ato lesivo à administração pública, nos termos da Lei 

Anticorrupção. 

 

"A compatibilidade entre as legislações está garantida desde que, ao final do processo, 

sejam observados os limites impostos pela legislação para evitar que a mesma parte 

amargue sanções de mesma natureza pelo mesmo ato ilícito", concluiu Gurgel de Faria. 

 

Leia a notícia no site 

 

Regimento interno de tribunal não pode prever novo julgamento para 

ação rescisória decidida por maioria 

 

A Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) entendeu que está em desacordo 

com o Código de Processo Civil (CPC) a regra do regimento interno de um tribunal que 

determina a realização de novo julgamento, em colegiado maior, na hipótese de decisão 

não unânime pela rescisão de uma sentença. 

 

Para o relator, ministro Antonio Carlos Ferreira, o exame da ação rescisória na corte 

estadual deveria ter prosseguido em um órgão colegiado de maior composição, conforme 

previsto no artigo 942, parágrafo 3º, inciso I, do CPC. 

 

O caso chegou ao STJ depois que um Tribunal de Justiça considerou prejudicado o 

julgamento que decidiu, por maioria, pela procedência de uma ação rescisória e submeteu 

a demanda a um novo julgamento pelo órgão de maior composição, seguindo o que 

estava disposto em seu regimento interno. 

 

Parâmetros do CPC devem ser cumpridos 

 

Antonio Carlos Ferreira lembrou que o CPC estabelece regras gerais que devem ser 

observadas pelos tribunais ao elaborarem seus regimentos internos. Segundo destacou, 

essas diretrizes buscam garantir uniformidade e segurança jurídica nos procedimentos 

judiciais em todo o território nacional. 

 

De acordo com o relator, "a previsibilidade é essencial para o bom funcionamento da 

Justiça", não sendo desejável que os tribunais adotem regras processuais diversas. 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2025/07032025-Leis-Anticorrupcao-e-LIA-podem-ser-aplicadas-juntas--desde-que-nao-fundamentem-sancoes-identicas.aspx


   

 

 

O ministro salientou que o regimento interno serve como complemento das normas 

processuais, motivo pelo qual ele precisa seguir os parâmetros normativos. "Sua função é 

esclarecer e regulamentar procedimentos e questões organizacionais do tribunal, sem, 

contudo, contrariar os princípios e disposições estabelecidos pelo CPC", acrescentou. 

 

Continuidade do julgamento favorece uma análise melhor 

 

O relator esclareceu que, quando a rescisão de uma sentença é decidida por maioria de 

votos, e não de forma unânime, o julgamento deve prosseguir perante um órgão de maior 

composição, de acordo com a técnica de ampliação do colegiado. 

 

"Essa técnica visa a qualificar a decisão mediante discussão mais ampla, e não anular ou 

desconsiderar os votos até então proferidos", ressaltou o ministro. 

 

Antonio Carlos Ferreira ainda comentou que, se os desembargadores que participaram do 

primeiro julgamento não integram o órgão de maior composição, eles devem ser 

convocados para participar e dar sequência ao julgamento já iniciado, contribuindo com os 

debates e com a formação do convencimento dos demais, e podendo inclusive rever seus 

votos. 

 

O relator enfatizou que, com a preservação dos votos proferidos, é possível uma 

discussão aprofundada do assunto sem que sejam desconsideradas as conclusões já 

alcançadas pelos desembargadores que votaram. 

 

Leia a notícia no site 

 

Agência de turismo responde por falha de informação que fez turistas 

perderem viagem de navio 

 

Mesmo que seu papel na cadeia de fornecimento se limite à venda de passagens, as 

agências de turismo não estão isentas do dever de informar adequadamente os 

consumidores sobre como utilizar os serviços que elas ofertam. Com esse entendimento, a 

Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) manteve a condenação solidária da 

agência online Decolar.com e da Pullmantur Cruzeiros do Brasil no caso de uma família 

que perdeu a viagem porque não foi informada da necessidade de se apresentar para o 

embarque duas horas antes da partida do navio. 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2025/06032025-Regimento-interno-de-tribunal-nao-pode-prever-novo-julgamento-para-acao-rescisoria-decidida-por-maioria-.aspx


   

 

De acordo com o processo, a família comprou passagens para um cruzeiro marítimo pelo 

site da Decolar. No dia da viagem, eles se dirigiram ao porto, porém foram impedidos de 

ingressar no navio por terem chegado após o encerramento do embarque. 

 

A família ajuizou ação indenizatória por danos morais e materiais contra a agência de 

turismo e a empresa do cruzeiro, relatando que foi informada somente sobre o horário de 

partida do navio, e não que o embarque ocorreria com duas horas de antecedência. No 

julgamento da apelação, o tribunal estadual condenou solidariamente as duas empresas 

rés. 

 

No recurso dirigido ao STJ, a Decolar sustentou que a solidariedade prevista nos artigos 

18 e 19 do Código de Defesa do Consumidor (CDC) não se aplicaria a ela, por ser apenas 

vendedora das passagens. 

 

Faltou informação adequada sobre como utilizar o serviço adquirido 

 

A relatora, ministra Nancy Andrighi, afirmou que o artigo 6º, inciso III, do CDC estabelece 

como obrigação do fornecedor e direito básico do consumidor a informação adequada e 

clara sobre os produtos e serviços. Conforme ressaltou, essa regra integra o próprio 

conteúdo do contrato, tratando-se de um dever intrínseco ao negócio, que se impõe a 

todos os fornecedores. Ela mencionou ainda o artigo 14 do CDC, que trata da 

responsabilidade do fornecedor por defeitos do serviço e por informações inadequadas. 

 

Especificamente no caso das agências de turismo, a ministra comentou que sua 

responsabilidade pode variar. Como exemplo, mencionou que o STJ já isentou a agência 

em um caso de extravio de bagagem, por considerar que ela foi apenas a vendedora da 

passagem aérea e, portanto, o nexo de causalidade com o dano só foi verificado em 

relação à conduta da transportadora (REsp 1.994.563). 

 

Por outro lado, no REsp 1.799.365, a corte reconheceu a responsabilidade solidária da 

agência de turismo e da companhia aérea pela falha no dever de informar a uma 

consumidora que ela precisaria comprovar a compra da passagem de volta no momento 

de embarcar para o exterior. 

 

Houve relação direta entre a falha de informação e o dano sofrido pela família 

 



   

 

No caso em julgamento, Nancy Andrighi afirmou que o dever de informar era inerente à 

agência e que houve relação direta de causa e efeito entre o dano sofrido pelos 

consumidores e o defeito no serviço, causado pela falta de informação. 

 

"É o fato de que o dano causado pela ausência de informação poderia ter sido controlado 

ou evitado se a agência de turismo tivesse cumprido com o dever de informar as 

condições de uso do serviço vendido aos consumidores que torna indene de dúvidas a sua 

responsabilidade quanto ao dano sofrido pelo consumidor", concluiu. 

 

Leia a notícia no site 

 

Dinheiro de investidor não pertence à corretora e pode ser restituído na 

falência, decide Terceira Turma 

 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) concluiu que é possível a 

restituição, em dinheiro, de valores de titularidade dos investidores que estavam 

depositados na conta de corretora falida. Para o colegiado, tais valores não chegaram a 

ingressar no patrimônio da corretora e, por isso, podem ser objeto de pedido de restituição. 

 

Um investidor ajuizou ação para tentar receber a devolução do dinheiro que havia sido 

depositado para a compra de títulos e valores mobiliários. Segundo o autor, quando a 

liquidação judicial da corretora foi decretada, ela estava de posse do seu dinheiro. 

 

O juízo de primeira instância negou o pedido, entendendo que o autor assumiu os riscos 

ao deixar o dinheiro na conta da corretora como se fosse uma conta-corrente, mas o 

tribunal local determinou a restituição dos valores custodiados pela falida, aplicando o 

artigo 91, parágrafo único, da Lei 11.101/2005. 

 

No STJ, a massa falida sustentou que os casos de restituição de valores na falência são 

taxativos, razão pela qual não deveria ser obrigada a restituir os valores em questão. Além 

disso, afirmou que, quando o investidor fez o depósito, o dinheiro foi efetivamente 

transferido para sua conta e ela passou a ter disponibilidade sobre tais recursos, de modo 

que o investidor deveria ser incluído na falência como credor quirografário. 

 

Corretora apenas executa ordens do investidor 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2025/06032025-Agencia-de-turismo-responde-por-falha-de-informacao-que-fez-turistas-perderem-viagem-de-navio.aspx


   

 

O relator, ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, disse que, embora as corretoras também 

sejam consideradas instituições financeiras, elas atuam no mercado de capitais 

principalmente executando ordens de compra e venda de ativos para seus clientes. 

 

O ministro comentou que, apesar de as corretoras administrarem fundos de investimentos, 

não agem em nome próprio e não estão autorizadas a realizar financiamentos ou 

empréstimos. 

 

De acordo com as explicações do relator, "os investidores não podem operar com valores 

mobiliários diretamente, sendo necessária a intermediação de uma instituição habilitada, 

que pode ser uma corretora ou uma distribuidora de títulos, que executará a ordem de 

compra e venda". 

 

Valor na conta da corretora não compõe seu patrimônio 

 

Villas Bôas Cueva ressaltou que a intermediação feita pelas corretoras de valores no 

mercado de capitais é diferente da realizada pelos bancos comerciais no mercado 

financeiro em sentido estrito. Conforme destacou, enquanto os valores depositados 

integram o patrimônio dos bancos, o dinheiro custodiado pelas corretoras não faz parte de 

seu patrimônio. 

 

Segundo o relator, a jurisprudência do STJ considera que, em caso de falência de 

instituição financeira, os valores depositados em conta integram seu patrimônio e não 

podem ser restituídos, pois são uma espécie de empréstimo do correntista ao banco. 

"Ocorre a transferência da propriedade dos valores para a instituição financeira, que age 

em nome próprio" ao dispor dos valores depositados – completou. 

 

Por outro lado, o ministro observou que a Súmula 417 do Supremo Tribunal Federal (STF) 

admite a restituição de recursos financeiros que estejam em poder do falido, embora 

tenham sido recebidos em nome de terceiros, ou dos quais ele não possa dispor em razão 

de lei ou contrato. Desse modo, para Cueva, "as quantias mantidas em conta de registro 

podem ser objeto de pedido de restituição na falência, conforme o artigo 85 da Lei 

11.101/2005, em razão da ausência de disponibilidade dos valores pela corretora". 

 

Leia a notícia no site 

 

Negado pedido da Anvisa por mais prazo para regulamentar uso da 

cannabis com fins medicinais 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2025/05032025-Dinheiro-de-investidor-nao-pertence-a-corretora-e-pode-ser-restituido-na-falencia--decide-Terceira-Turma.aspx


   

 

 

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) negou a ampliação do prazo 

concedido às autoridades sanitárias para a regulamentação do uso da Cannabis sativa 

com fins medicinais e farmacêuticos. O pedido de mais prazo havia sido feito pela União e 

pela Agência de Vigilância Sanitária (Anvisa). 

 

Em novembro de 2024, ao julgar o Incidente de Assunção de Competência 16 (IAC 16), o 

STJ considerou juridicamente possível a concessão de autorização sanitária para esse uso 

específico da planta, mas determinou à Anvisa e à União que editassem a regulamentação 

para tanto em seis meses, contados da data de publicação do acórdão. O prazo passou a 

correr no dia 19 de novembro do ano passado. 

 

Em embargos de declaração, a agência reguladora e a União argumentaram que a 

decisão da corte não levou em consideração as dificuldades "para concretizar e finalizar 

um complexo processo de regulamentação dentro de um prazo que, conforme as recentes 

experiências regulatórias no mesmo setor, é evidentemente insuficiente". 

 

Para as embargantes, a determinação seria omissa e contraditória quanto ao prazo, o qual 

deveria ser de 12 meses a partir do julgamento dos embargos. 

 

Decisão foi clara sobre a fixação do prazo para cumprimento da obrigação 

 

Contudo, a relatora do caso, ministra Regina Helena Costa, não verificou os vícios 

apontados pela Anvisa e pela União, uma vez que o acórdão embargado foi claro sobre a 

fixação do prazo para o cumprimento da obrigação de regulamentar a matéria, bem como 

sobre o início da sua fluência. 

 

Segundo a ministra, o estabelecimento do prazo e do seu termo inicial foi resultado de 

amplo debate no colegiado da Primeira Seção durante o julgamento do recurso, tendo os 

ministros, por unanimidade, entendido que seis meses seriam um tempo adequado ao 

cumprimento da obrigação imposta. 

 

"Considerou-se, efetivamente, a presumida complexidade procedimental a ser 

implementada pela administração para a regulamentação exigida, não havendo, desse 

modo, a omissão e/ou a contradição imputadas ao acórdão pelas embargantes", disse. 

 



   

 

Para a relatora, a concessão de qualquer prazo adicional somente poderia ser avaliada 

mediante justificativa e após a comprovação de que, no prazo fixado, foram adotadas 

providências concretas voltadas ao cumprimento da determinação. 

 

Leia a notícia no site 
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